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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

=============================================================== 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

=============================================================== 

BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A., com sede na cidade de Brasília/DF, SEPN 

508 Conjunto "C" Lote 07 – CEP: 70740-543, inscrita no CNPJ nº 42.318.949/0013-

18, doravante denominada CONTRATANTE, e a ENGESOFTWARE TECNOLOGIA 

S/A, estabelecida no ST SCIA Quadra 13, Conjunto, Nº 04, Lotes 1 e 2, Guará, 

Brasília/DF - CEP: 71250-200, inscrita no CNPJ nº 00.681.946/0001-60, inscrita no 

CNPJ nº 00.681.946/0001-60, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 

presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços, sob as seguintes 

cláusulas: 

 

O presente aditivo teve sua MINUTA-PADRÃO analisada e aprovada pelo 
Parecer Gejur nº 2023/1995 de 27 de março de 2023 – O.S Nº 853.631. 
 

OBJETO 

 

1. Constitui objeto deste aditivo: 

 

a) Repactuação do preço; 

b) Reequilíbrio econômico-financeiro; 

c) Cláusula preço; 

d) Garantia contratual;  

e) Ratificação das demais cláusulas contratuais. 

 

REPACTUAÇÃO 

 

2. Repactuação dos salários e benefícios, a partir de 24/01/2025, conforme 

Convenção Coletivo de Trabalho de 2024/2025 número de registro no MTE DF 

000783/2024, com data base a partir de 01/05/2024. 

 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3. Visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual, motivado 

pela alteração na tributação incidente sobre a folha de pagamento da 

CONTRATADA, imposta pela Lei nº 14.973/2024, as partes resolvem ajustar a 

alíquota da contribuição ao INSS, que passa de 0% para 5%, e da CPRB, que 

passa de 4,5% para 3,6%, conforme planilhas de composição de custos anexas, 

com efeitos a partir de 24/01/2025. 
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#interna 

 

CLÁUSULA PREÇO 

 

4. O contrato será repactuado e reequilibrado em R$ 1.975.598,74. 

 

5. As partes reconhecem o valor retroativo de R$ 1.295.627,29, referente ao período 

de 24/01/2025 a 31/05/2025, devido ao início da vigência da nova Convenção 

Coletiva de Trabalho em 2024/2025, podendo ser descontados valores referentes 

às glosas eventualmente aplicadas conforme condições estabelecidas na 

cláusula vigésima sexta do contrato. 

 

6. O valor mensal passará de R$ 5.374.052,57 para R$ 5.758.942,07, considerando 

a aplicação da repactuação e do reequilíbrio. 

 

7. O valor total do período passará de R$ 32.244.315,42 para R$ 34.219.914,16, 

devido ao impacto da repactuação e do reequilíbrio sobre os preços contratados. 

 

GARANTIA CONTRATUAL  

 

8. A garantia contratual passa a ter o valor de R$ 1.710.995,71, que corresponde 

a 5% do valor contratado. 

 

9. A CONTRATADA compromete-se a apresentar o comprovante de atualização 

da garantia para o e-mail contratos@bbts.com.br, no prazo máximo de 30 dias, 

contados da data de assinatura do termo aditivo por todos os signatários, 

prorrogável por mais 10 dias, mediante aceitação pela CONTRATANTE de 

justificativa encaminhada pela CONTRATADA. 

 

9.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 

a aplicação de multa na forma da cláusula sétima do contrato. 

 

RATIFICAÇÃO 

 

10. As partes ratificam todas as demais cláusulas do primitivo contrato de 

prestação de serviços – DGCO nº 03297/2024 – celebrado em 31 de dezembro 

de 2024, desde que não tenham sido expressamente alteradas por este aditivo. 

 

E assim, justas e acordadas pelos seus representantes legais, assinam o presente 

aditamento. 
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ANEXO I – SENIORIDADE JÚNIOR 
 

     

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.532,47                6.532,47 

55,58%       3.630,90 0,00%                          -   

      1.073,68 0,00%                          -   

               -                            -   

                         -   

9,25%       1.039,43                          -   

7,50%         920,74                          -   

0 2        8,11 22 34,95-      

                  752,95 

9,25%       1.345,17                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.                          -   

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).                          -   

                         -   

                         -   

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/202

1 176 14.542,38   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 1 14.542,38             Município / UF

Arquiteto de Banco de Dados 176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 14.542,38             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

 TOTAL                                   7.606,15 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
su

m
os

 

di
ve

rs
os 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

FATOR K                                2,23 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

Subtotal 2                          1.960,16 

B
en

ef
íc

io
s 

m
en

sa
is

 e
 d

iá
ri

os 2.A. Transporte

Subtotal 3                        13.197,21 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        14.542,38 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

I.1. Salários

C
om

po
si

çã
o 

da
 

re
m

un
er

aç
ão

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        11.237,05 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 1 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Arquiteto de Banco de 

Dados Descrição
Arquiteto de Banco de Dados 
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Posto Descrição do Posto Horas
Qtde. de MAO 

por posto

Valor mensal 

por MAO

Valor mensal 

por posto

Posto 1 Arquiteto de Banco de Dados 176 1 R$ 14.542,38 R$ 14.542,38

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA 

Consolidação de Proposta Comercial
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SENIORIDADE PLENO 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.021,03                9.021,03 

55,58%       5.014,10 0,00%                          -   

      1.040,39 0,00%                          -   

               -                            -   

                         -   

9,25%       1.394,48                          -   

7,50%       1.235,25                          -   

0 2         8,11 22 184,26-      

                  722,43 

9,25%       1.804,67                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.                          -   

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).                          -   

                         -   

                         -   

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 19.509,92   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 1 19.509,92             Município / UF

Analista de Cybersegurança  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 19.509,92             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.061,42 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,16 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.629,73 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        19.509,92 2.D. Auxílio creche

                       17.705,25 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        15.075,51 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 1 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de 

Cybersegurança  Descrição
Analista de Cybersegurança  
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Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.014,02                6.014,02 

55,58%       3.342,73                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%         964,81 

7,50%         854,64 

0 2         8,11 22 3,85-          

                  752,95 

9,25%       1.248,61                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2025

1 176 13.498,50   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 2 13.498,50             Município / UF

Analista de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 13.498,50             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.087,70 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,24 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.819,46 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        13.498,50 2.D. Auxílio creche

                       12.249,89 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        10.430,43 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 2 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Dados  

Descrição
Analista de Dados  
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#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      5.702,95                5.702,95 

55,58%       3.169,83                          -   

      1.105,20                          -   

               -   

9,25%         922,96 

7,50%         817,57 

14,83 2         8,11 22 14,83        

                  768,25 

9,25%       1.194,45                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    69,84 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

4 176 12.912,96   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 3 51.651,84             Município / UF

Analista de Infraestrutura  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 12.912,96             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   6.808,15 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,26 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.740,53 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        12.912,96 2.D. Auxílio creche

                       11.718,51 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                          9.977,98 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 3 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de 

Infraestrutura  Descrição
Analista de Infraestrutura  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      5.028,97                5.028,97 

55,58%       2.795,22                          -   

      1.145,64                          -   

               -    , 

9,25%         829,71 

7,50%         734,96 

55,26 2         8,11 22 55,26        

                  768,25 

9,25%       1.073,76                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    69,84 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 11.608,26   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 4 11.608,26             Município / UF

Analista de Monitoração e Observabilidade  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 11.608,26             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   6.174,61 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,31 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.564,67 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        11.608,26 2.D. Auxílio creche

                       10.534,50 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                          8.969,82 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 4 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Monitoração 

e Observabilidade  Descrição

Analista de Monitoração e 

Observabilidade  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.739,85                6.739,85 

55,58%       3.746,16                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,50%       1.098,17 

7,50%         949,34 

0 2         8,11 22 47,39-        

                  752,95 

9,25%       1.386,96                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 14.994,17   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 5 14.994,17             Município / UF

Analista de Negócios  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 14.994,17             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.813,53 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,22 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.047,51 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        14.994,17 2.D. Auxílio creche

                       13.607,21 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        11.559,69 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 5 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Negócios  

Descrição
Analista de Negócios  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



10 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.739,85                6.739,85 

55,58%       3.746,16                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%       1.069,27 

7,50%         947,17 

0 2         8,11 22 47,39-        

                  752,95 

9,25%       1.383,79                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 14.959,93   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 6 14.959,93             Município / UF

Analista de Práticas Ágeis  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 14.959,93             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.813,53 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,22 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.016,44 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        14.959,93 2.D. Auxílio creche

                       13.576,14 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        11.559,69 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 6 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Práticas 

Ágeis  Descrição
Analista de Práticas Ágeis  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



11 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.428,78                6.428,78 

55,58%       3.573,27                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%       1.024,50 

7,50%         907,52 

0 2         8,11 22 28,72-        

                  752,95 

9,25%       1.325,86                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 14.333,61   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 7 14.333,61             Município / UF

Analista de Rede e Segurança  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 14.333,61             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.502,46 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,23 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.932,02 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        14.333,61 2.D. Auxílio creche

                       13.007,75 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        11.075,73 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 7 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Rede e 

Segurança  Descrição
Analista de Rede e Segurança  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



12 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.065,87                6.065,87 

55,58%       3.371,55                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%         972,28 

7,50%         861,25 

0 2         8,11 22 6,95-          

                  752,95 

9,25%       1.258,27                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 13.602,90   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 8 13.602,90             Município / UF

Analista de Sistemas Operacionais  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 13.602,90             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.139,55 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,24 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.833,53 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        13.602,90 2.D. Auxílio creche

                       12.344,63 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        10.511,10 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 8 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Sistemas 

Operacionais  Descrição

Analista de Sistemas 

Operacionais  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      5.702,95                5.702,95 

55,58%       3.169,83                          -   

      1.105,20                          -   

               -   

9,25%         922,96 

7,50%         817,57 

14,83 2         8,11 22 14,83        

                  768,25 

9,25%       1.194,45                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    69,84 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

4 176 12.912,96   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 9 51.651,84             Município / UF

Analista de Suporte e Automação  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 12.912,96             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   6.808,15 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,26 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.740,53 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        12.912,96 2.D. Auxílio creche

                       11.718,51 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                          9.977,98 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 9 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Suporte e 

Automação  Descrição

Analista de Suporte e 

Automação  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      4.147,60                4.147,60 

55,58%       2.305,33                          -   

      1.248,98                          -   

               -   

9,25%         712,43 

7,50%         631,08 

108,15 2         8,11 22 108,15      

                  768,25 

9,25%         921,98                   302,74 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    69,84 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 9.967,40     R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 10 9.967,40               Município / UF

Analista de Teste  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 9.967,40               Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   5.396,58 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,40 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.343,50 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                          9.967,40 2.D. Auxílio creche

                         9.045,41 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                          7.701,91 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 10 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Teste  

Descrição
Analista de Teste  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.221,40                6.221,40 

55,58%       3.458,00                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%         994,66 

7,50%         881,08 

0 2         8,11 22 16,28-        

                  752,95 

9,25%       1.287,23                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

4 176 13.916,05   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 11 55.664,20             Município / UF

Analista UX/UI  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 13.916,05             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.295,08 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,24 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.875,74 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        13.916,05 2.D. Auxílio creche

                       12.628,82 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        10.753,08 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 11 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista UX/UI  

Descrição
Analista UX/UI  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



16 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.510,77              11.510,77 

55,58%       6.397,95                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,25%       1.749,71 

7,50%       1.549,91 

0 2         8,11 22 333,64-      

                  691,90 

9,25%       2.264,38                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

4 176 24.479,81   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 12 97.919,24             Município / UF

Arquiteto Cloud  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 24.479,81             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.517,85 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          3.299,63 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        24.479,81 2.D. Auxílio creche

                       22.215,43 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        18.915,80 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 12 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto Cloud  

Descrição
Arquiteto Cloud  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    10.891,11              10.891,11 

55,58%       6.053,53                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,25%       1.660,53 

7,50%       1.470,92 

0 2         8,11 22 296,46-      

                  691,90 

9,25%       2.148,97                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

21 176 23.232,15   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 13 487.875,15           Município / UF

Arquiteto de Banco de Dados 176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 23.232,15             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 11.898,19 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          3.131,45 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        23.232,15 2.D. Auxílio creche

                       21.083,18 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        17.951,72 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 13 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Arquiteto de Banco de 

Dados Descrição
Arquiteto de Banco de Dados 

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      7.776,75                7.776,75 

55,58%       4.322,50                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,25%       1.215,42 

7,50%       1.076,63 

0 2         8,11 22 109,60-      

                  722,43 

9,25%       1.572,93                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 17.004,60   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 15 17.004,60             Município / UF

Arquiteto de Rede  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 17.004,60             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   8.817,14 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,19 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.292,04 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        17.004,60 2.D. Auxílio creche

                       15.431,68 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        13.139,63 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 14 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Rede  

Descrição
Arquiteto de Rede  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.643,17                9.643,17 

55,58%       5.359,90                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,25%       1.480,94 

7,50%       1.311,83 

0 2         8,11 22 221,59-      

                  691,90 

9,25%       1.916,55                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

21 176 20.719,47   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 16 435.108,87           Município / UF

Arquiteto de Software  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 20.719,47             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.650,25 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,15 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.792,77 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        20.719,47 2.D. Auxílio creche

                       18.802,92 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        16.010,15 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 15 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Software  

Descrição
Arquiteto de Software  

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      7.776,75                7.776,75 

55,58%       4.322,50                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,25%       1.215,42 

7,50%       1.076,63 

0 2         8,11 22 109,60-      

                  722,43 

9,25%       1.572,93                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 17.004,60   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 17 17.004,60             Município / UF

Cientista de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 17.004,60             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   8.817,14 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,19 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.292,04 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        17.004,60 2.D. Auxílio creche

                       15.431,68 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        13.139,63 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 16 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Cientista de Dados  

Descrição
Cientista de Dados  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      7.621,22                7.621,22 

55,58%       4.236,05                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,25%       1.193,03 

7,50%       1.056,80 

0 2         8,11 22 100,27-      

                  722,43 

9,25%       1.543,96                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 16.691,45   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 18 16.691,45             Município / UF

Desenvolvedor de Aplicativos Móveis  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 16.691,45             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   8.661,61 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,19 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.249,83 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        16.691,45 2.D. Auxílio creche

                       15.147,49 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        12.897,66 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 17 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor de 

Aplicativos Móveis  Descrição

Desenvolvedor de Aplicativos 

Móveis  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      8.295,20                8.295,20 

55,58%       4.610,66                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,25%       1.290,03 

7,50%       1.142,72 

0 2         8,11 22 140,71-      

                  722,43 

9,25%       1.669,48                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000552/2023

1 176 18.048,48   R$ 1.541,01

01/05/2023

DFValor mensal do Posto 19 18.048,48             Município / UF

Desenvolvedor Front-End  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 18.048,48             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   9.335,59 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.F. Assistência odontológica

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

Subtotal 2                          2.432,75 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        18.048,48 2.D. Auxílio creche

FATOR K                                2,18 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

                       16.379,00 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

                       13.946,25 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada  Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 18 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor Front-

End  Descrição
Desenvolvedor Front-End  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      7.621,22                7.621,22 

55,58%       4.236,05                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,25%       1.193,03 

7,50%       1.056,80 

0 2         8,11 22 100,27-      

                  722,43 

9,25%       1.543,96                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 16.691,45   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 20 16.691,45             Município / UF

Desenvolvedor Full Stack  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 16.691,45             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   8.661,61 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,19 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.249,83 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        16.691,45 2.D. Auxílio creche

                       15.147,49 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        12.897,66 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 19 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor Full 

Stack  Descrição
Desenvolvedor Full Stack  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.739,85                6.739,85 

55,58%       3.746,16                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%       1.069,27 

7,50%         947,17 

0 2         8,11 22 47,39-        

                  752,95 

9,25%       1.383,79                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 14.959,93   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 21 14.959,93             Município / UF

Desenvolvedor Mainframe  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 14.959,93             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.813,53 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,22 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.016,44 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        14.959,93 2.D. Auxílio creche

                       13.576,14 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        11.559,69 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 20 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor 

Mainframe  Descrição
Desenvolvedor Mainframe  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      8.502,58                8.502,58 

55,58%       4.725,93                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,25%       1.319,87 

7,50%       1.169,16 

0 2         8,11 22 153,15-      

                  722,43 

9,25%       1.708,11                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

12 176 18.466,04   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 22 221.592,48           Município / UF

Engenheiro de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 18.466,04             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   9.542,97 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,17 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.489,03 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        18.466,04 2.D. Auxílio creche

                       16.757,93 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        14.268,90 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 21 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Engenheiro de Dados  

Descrição
Engenheiro de Dados  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      5.184,50                5.184,50 

55,58%       2.881,67                          -   

      1.128,45                          -   

               -   

9,25%         850,50 

7,50%         753,38 

45,93 2         8,11 22 45,93        

                  768,25 

9,25%       1.100,67                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    61,99 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 11.899,18   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 23 11.899,18             Município / UF

Engenheiro de IA  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 11.899,18             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   6.312,95 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,30 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          1.603,89 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        11.899,18 2.D. Auxílio creche

                       10.798,50 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                          9.194,62 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 22 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Engenheiro de IA  

Descrição
Engenheiro de IA  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      7.258,30                7.258,30 

55,58%       4.034,33                          -   

      1.073,68                          -   

               -   

9,25%       1.143,88 

7,50%       1.013,26 

0 2         8,11 22 78,50-        

                  752,95 

9,25%       1.480,35                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

7 176 16.003,81   R$ 1.597,87

01/05/2024

DFValor mensal do Posto 24 112.026,67           Município / UF

Gestão de Projetos  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 16.003,81             Data base da categoria (dia/mês/ano)

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   8.331,98 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,20 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

Subtotal 2                          2.157,15 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        16.003,81 2.D. Auxílio creche

                       14.523,46 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        12.366,31 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 23 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Gestão de Projetos  

Descrição
Gestão de Projetos  
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Posto Descrição do Posto Horas
Qtde. de MAO 

por posto

Valor mensal 

por MAO

Valor mensal por 

posto

Posto 1 Analista de Cybersegurança  176 1 R$ 19.509,92 R$ 19.509,92

Posto 2 Analista de Dados  176 1 R$ 13.498,50 R$ 13.498,50

Posto 3 Analista de Infraestrutura  176 4 R$ 12.912,96 R$ 51.651,84

Posto 4 Analista de Monitoração e Observabilidade  176 1 R$ 11.608,26 R$ 11.608,26

Posto 5 Analista de Negócios  176 1 R$ 14.994,17 R$ 14.994,17

Posto 6 Analista de Práticas Ágeis  176 1 R$ 14.959,93 R$ 14.959,93

Posto 7 Analista de Rede e Segurança  176 1 R$ 14.333,61 R$ 14.333,61

Posto 8 Analista de Sistemas Operacionais  176 1 R$ 13.602,90 R$ 13.602,90

Posto 9 Analista de Suporte e Automação  176 4 R$ 12.912,96 R$ 51.651,84

Posto 10 Analista de Teste  176 1 R$ 9.967,40 R$ 9.967,40

Posto 11 Analista UX/UI  176 4 R$ 13.916,05 R$ 55.664,20

Posto 12 Arquiteto Cloud  176 4 R$ 24.479,81 R$ 97.919,24

Posto 13 Arquiteto de Banco de Dados 176 21 R$ 23.232,15 R$ 487.875,15

Posto 14 Arquiteto de Rede  176 1 R$ 17.004,60 R$ 17.004,60

Posto 15 Arquiteto de Software  176 21 R$ 20.719,47 R$ 435.108,87

Posto 16 Cientista de Dados  176 1 R$ 17.004,60 R$ 17.004,60

Posto 17 Desenvolvedor de Aplicativos Móveis  176 1 R$ 16.691,45 R$ 16.691,45

Posto 18 Desenvolvedor Front-End  176 1 R$ 18.048,48 R$ 18.048,48

Posto 19 Desenvolvedor Full Stack  176 1 R$ 16.691,45 R$ 16.691,45

Posto 20 Desenvolvedor Mainframe  176 1 R$ 14.959,93 R$ 14.959,93

Posto 21 Engenheiro de Dados  176 12 R$ 18.466,04 R$ 221.592,48

Posto 22 Engenheiro de IA  176 1 R$ 11.899,18 R$ 11.899,18

Posto 23 Gestão de Projetos  176 7 R$ 14.875,71 R$ 112.026,67

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA 

Consolidação de Proposta Comercial

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

SENIORIDADE SÊNIOR 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    13.479,70              13.479,70 

55,58%       7.492,33 0,00%                          -   

      1.007,08 0,00%                          -   

               -                            -   

                         -   

9,50%       2.088,02                          -   

7,50%       1.805,03                          -   

0 22 808,78-      

                  691,90 

9,25%       2.637,11                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.                          -   

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).                          -   

                         -   

                         -   

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

20 176 28.509,27   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 1 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de 

Cybersegurança  Descrição
Analista de Cybersegurança  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        21.979,11 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.893,05 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        25.872,16 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        28.509,27 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,11 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 14.486,78 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 1 570.185,40           Município / UF

Analista de Cybersegurança  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 28.509,27             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.665,13              11.665,13 

55,58%       6.483,75                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.819,82 

7,50%       1.573,18 

0 22 699,91-      

                  691,90 

9,25%       2.298,38                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 24.847,34   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 2 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Dados  

Descrição
Analista de Dados  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        19.155,96 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.393,00 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        22.548,96 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        24.847,34 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.672,21 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 2 24.847,34             Município / UF

Analista de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 24.847,34             Data base da categoria (dia/mês/ano)
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.072,88                9.072,88 

55,58%       5.042,92                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.436,67 

7,50%       1.241,97 

0 22 544,37-      

                  691,90 

9,25%       1.814,48                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 19.616,00   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 3 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de 

Infraestrutura  Descrição
Analista de Infraestrutura  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        15.122,88 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.678,64 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        17.801,52 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        19.616,00 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,16 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.079,96 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 3 19.616,00             Município / UF

Analista de Infraestrutura  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 19.616,00             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      6.480,63                6.480,63 

55,58%       3.602,08                          -   

      1.073,68                          -   

               -    , 

9,50%       1.059,86 

7,50%         916,22 

0 22 388,84-      

                  752,95 

9,25%       1.338,57                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    68,45 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 14.471,04   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 4 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Monitoração 

e Observabilidade  Descrição

Analista de Monitoração e 

Observabilidade  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        11.156,39 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          1.976,08 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        13.132,47 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        14.471,04 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,23 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   7.554,31 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 4 14.471,04             Município / UF

Analista de Monitoração e Observabilidade  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 14.471,04             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.405,90              11.405,90 

55,58%       6.339,66                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.781,50 

7,50%       1.540,06 

0 22 684,35-      

                  691,90 

9,25%       2.249,99                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 24.324,19   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 5 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Negócios  

Descrição
Analista de Negócios  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        18.752,64 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.321,56 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        22.074,21 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        24.324,19 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.412,98 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 5 24.324,19             Município / UF

Analista de Negócios  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 24.324,19             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.017,06              11.017,06 

55,58%       6.123,54                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.724,03 

7,50%       1.490,38 

0 22 661,02-      

                  691,90 

9,25%       2.177,40                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

3 176 23.539,49   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 6 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Práticas 

Ágeis  Descrição
Analista de Práticas Ágeis  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        18.147,68 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.214,41 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        21.362,08 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        23.539,49 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,14 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.024,14 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 6 70.618,47             Município / UF

Analista de Práticas Ágeis  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 23.539,49             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.980,16                9.980,16 

55,58%       5.547,20                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.570,77 

7,50%       1.357,89 

0 22 598,81-      

                  691,90 

9,25%       1.983,84                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 21.446,95   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 7 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Rede e 

Segurança  Descrição
Analista de Rede e Segurança  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        16.534,44 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.928,66 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        19.463,11 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        21.446,95 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,15 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.987,24 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 7 21.446,95             Município / UF

Analista de Rede e Segurança  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 21.446,95             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.072,88                9.072,88 

55,58%       5.042,92                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.436,67 

7,50%       1.241,97 

0 22 544,37-      

                  691,90 

9,25%       1.814,48                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 19.616,00   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 8 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Sistemas 

Operacionais  Descrição

Analista de Sistemas 

Operacionais  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        15.122,88 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.678,64 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        17.801,52 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        19.616,00 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,16 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.079,96 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 8 19.616,00             Município / UF

Analista de Sistemas Operacionais  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 19.616,00             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.072,88                9.072,88 

55,58%       5.042,92                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.436,67 

7,50%       1.241,97 

0 22 544,37-      

                  691,90 

9,25%       1.814,48                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 19.616,00   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 9 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Suporte e 

Automação  Descrição

Analista de Suporte e 

Automação  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        15.122,88 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.678,64 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        17.801,52 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        19.616,00 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,16 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.079,96 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 9 19.616,00             Município / UF

Analista de Suporte e Automação  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 19.616,00             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      5.832,56                5.832,56 

55,58%       3.241,87                          -   

      1.097,42                          -   

               -   

9,50%         966,33 

7,50%         835,36 

7,05 2         8,11 22 7,05          

                  768,25 

9,25%       1.220,44                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    69,84 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 13.193,99   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 10 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Teste  

Descrição
Analista de Teste  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        10.171,85 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          1.801,69 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        11.973,54 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        13.193,99 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,26 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   6.929,98 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 10 13.193,99             Município / UF

Analista de Teste  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 13.193,99             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      9.332,10                9.332,10 

55,58%       5.187,00                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.474,99 

7,50%       1.275,09 

0 22 559,93-      

                  691,90 

9,25%       1.862,87                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 20.139,12   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 11 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista UX/UI  

Descrição
Analista UX/UI  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        15.526,18 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.750,07 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        18.276,25 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        20.139,12 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,16 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 10.339,18 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 11 20.139,12             Município / UF

Analista UX/UI  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 20.139,12             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    14.905,44              14.905,44 

55,58%       8.284,79                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.298,74 

7,50%       1.987,20 

0 22 894,33-      

                  691,90 

9,25%       2.903,25                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 31.386,51   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 12 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto Cloud  

Descrição
Arquiteto Cloud  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        24.197,31 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.285,95 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        28.483,26 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        31.386,51 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,11 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 15.912,52 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 12 31.386,51             Município / UF

Arquiteto Cloud  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 31.386,51             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    14.905,44              14.905,44 

55,58%       8.284,79                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.298,74 

7,50%       1.987,20 

0 22 894,33-      

                  691,90 

9,25%       2.903,25                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 31.386,51   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 13 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Arquiteto de Banco de 

Dados Descrição
Arquiteto de Banco de Dados 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        24.197,31 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.285,95 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        28.483,26 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        31.386,51 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,11 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 15.912,52 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 13 31.386,51             Município / UF

Arquiteto de Banco de Dados 176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 31.386,51             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.665,13              11.665,13 

55,58%       6.483,75                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.819,82 

7,50%       1.573,18 

0 22 699,91-      

                  691,90 

9,25%       2.298,38                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 24.847,34   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 14 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Infra de TI  

Descrição
Arquiteto de Infra de TI  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        19.155,96 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.393,00 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        22.548,96 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        24.847,34 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.672,21 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 14 24.847,34             Município / UF

Arquiteto de Infra de TI  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 24.847,34             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



43 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.665,13              11.665,13 

55,58%       6.483,75                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.819,82 

7,50%       1.573,18 

0 22 699,91-      

                  691,90 

9,25%       2.298,38                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 24.847,34   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 15 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Rede  

Descrição
Arquiteto de Rede  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        19.155,96 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.393,00 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        22.548,96 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        24.847,34 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.672,21 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 15 24.847,34             Município / UF

Arquiteto de Rede  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 24.847,34             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.053,96              12.053,96 

55,58%       6.699,87                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.877,29 

7,50%       1.622,86 

0 22 723,24-      

                  691,90 

9,25%       2.370,96                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

2 176 25.632,02   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 16 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Software  

Descrição
Arquiteto de Software  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        19.760,91 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.500,15 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        23.261,06 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        25.632,02 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.061,04 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 16 51.264,04             Município / UF

Arquiteto de Software  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 25.632,02             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.961,25              12.961,25 

55,58%       7.204,16                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.011,39 

7,50%       1.738,79 

0 22 777,68-      

                  691,90 

9,25%       2.540,33                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 27.463,00   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 17 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Cientista de Dados  

Descrição
Cientista de Dados  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        21.172,49 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.750,18 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        24.922,67 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        27.463,00 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,12 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.968,33 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 17 27.463,00             Município / UF

Cientista de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 27.463,00             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.053,96              12.053,96 

55,58%       6.699,87                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.877,29 

7,50%       1.622,86 

0 22 723,24-      

                  691,90 

9,25%       2.370,96                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 25.632,02   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 18 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor de 

Aplicativos Móveis  Descrição

Desenvolvedor de Aplicativos 

Móveis  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        19.760,91 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.500,15 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        23.261,06 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        25.632,02 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.061,04 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 18 25.632,02             Município / UF

Desenvolvedor de Aplicativos Móveis  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 25.632,02             Data base da categoria (dia/mês/ano)
D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    10.369,00              10.369,00 

55,58%       5.763,33                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.628,24 

7,50%       1.407,57 

0 22 622,14-      

                  691,90 

9,25%       2.056,43                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 22.231,66   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 19 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor Front-

End  Descrição
Desenvolvedor Front-End  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        17.139,41 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.035,82 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        20.175,23 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        22.231,66 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,14 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 11.376,08 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 19 22.231,66             Município / UF

Desenvolvedor Front-End  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 22.231,66             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.017,06              11.017,06 

55,58%       6.123,54                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.724,03 

7,50%       1.490,38 

0 22 661,02-      

                  691,90 

9,25%       2.177,40                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

2 176 23.539,49   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 20 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor Full 

Stack  Descrição
Desenvolvedor Full Stack  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        18.147,68 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.214,41 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        21.362,08 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        23.539,49 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,14 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.024,14 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 20 47.078,98             Município / UF

Desenvolvedor Full Stack  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 23.539,49             Data base da categoria (dia/mês/ano)D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.017,06              11.017,06 

55,58%       6.123,54                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.724,03 

7,50%       1.490,38 

0 22 661,02-      

                  691,90 

9,25%       2.177,40                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

2 176 23.539,49   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 21 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor 

Mainframe  Descrição
Desenvolvedor Mainframe  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        18.147,68 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.214,41 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        21.362,08 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        23.539,49 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,14 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.024,14 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 21 47.078,98             Município / UF

Desenvolvedor Mainframe  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 23.539,49             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.572,41              12.572,41 

55,58%       6.988,04                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.953,92 

7,50%       1.689,11 

0 22 754,34-      

                  691,90 

9,25%       2.467,74                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 26.678,29   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 22 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Engenheiro de Dados  

Descrição
Engenheiro de Dados  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        20.567,53 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.643,02 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        24.210,55 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        26.678,29 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,12 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.579,49 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 22 26.678,29             Município / UF

Engenheiro de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 26.678,29             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Posto Descrição do Posto Horas
Qtde. de MAO 

por posto

Valor mensal por 

MAO
Valor mensal por posto

Posto 1 Analista de Cybersegurança  176 20 R$ 28.509,27 R$ 570.185,40

Posto 2 Analista de Dados  176 1 R$ 24.847,34 R$ 24.847,34

Posto 3 Analista de Infraestrutura  176 1 R$ 19.616,00 R$ 19.616,00

Posto 4 Analista de Monitoração e Observabilidade  176 1 R$ 14.471,04 R$ 14.471,04

Posto 5 Analista de Negócios  176 1 R$ 24.324,19 R$ 24.324,19

Posto 6 Analista de Práticas Ágeis  176 3 R$ 23.539,49 R$ 70.618,47

Posto 7 Analista de Rede e Segurança  176 1 R$ 21.446,95 R$ 21.446,95

Posto 8 Analista de Sistemas Operacionais  176 1 R$ 19.616,00 R$ 19.616,00

Posto 9 Analista de Suporte e Automação  176 1 R$ 19.616,00 R$ 19.616,00

Posto 10 Analista de Teste  176 1 R$ 13.193,99 R$ 13.193,99

Posto 11 Analista UX/UI  176 1 R$ 20.139,12 R$ 20.139,12

Posto 12 Arquiteto Cloud  176 1 R$ 31.386,51 R$ 31.386,51

Posto 13 Arquiteto de Banco de Dados 176 1 R$ 31.386,51 R$ 31.386,51

Posto 14 Arquiteto de Infra de TI  176 1 R$ 24.847,34 R$ 24.847,34

Posto 15 Arquiteto de Rede  176 1 R$ 24.847,34 R$ 24.847,34

Posto 16 Arquiteto de Software  176 2 R$ 25.632,02 R$ 51.264,04

Posto 17 Cientista de Dados  176 1 R$ 27.463,00 R$ 27.463,00

Posto 18 Desenvolvedor de Aplicativos Móveis  176 1 R$ 25.632,02 R$ 25.632,02

Posto 19 Desenvolvedor Front-End  176 1 R$ 22.231,66 R$ 22.231,66

Posto 20 Desenvolvedor Full Stack  176 2 R$ 23.539,49 R$ 47.078,98

Posto 21 Desenvolvedor Mainframe  176 2 R$ 23.539,49 R$ 47.078,98

Posto 22 Engenheiro de Dados  176 1 R$ 26.678,29 R$ 26.678,29

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS

Consolidação de Proposta Comercial - A PARTIR DE 24/01/2025

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

SENIORIDADE MASTER 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    19.603,89              19.603,89 

55,58%     10.896,30 0,00%                          -   

      1.007,08 0,00%                          -   

               -                            -   

                         -   

9,50%       2.993,19                          -   

7,50%       2.587,53                          -   

0 22 1.176,23-   

                  691,90 

9,25%       3.780,32                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.                          -   

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).                          -   

                         -   

                         -   

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

5 176 40.868,31   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 1 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de 

Cybersegurança  Descrição
Analista de Cybersegurança  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        31.507,27 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          5.580,72 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        37.087,99 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        40.868,31 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,08 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 20.610,97 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 1 204.341,55           Município / UF

Analista de Cybersegurança  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 40.868,31             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.442,80              12.442,80 

55,58%       6.916,00                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.934,76 

7,50%       1.672,55 

0 22 746,57-      

                  691,90 

9,25%       2.443,55                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

11 176 26.416,73   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 2 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Dados  

Descrição
Analista de Dados  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        20.365,88 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.607,31 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        23.973,18 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        26.416,73 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,12 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.449,88 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 2 290.584,03           Município / UF

Analista de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 26.416,73             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.475,20              12.475,20 

55,58%       6.934,01                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.939,55 

7,50%       1.676,69 

0 22 748,51-      

                  691,90 

9,25%       2.449,60                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 26.482,12   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 3 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de 

Infraestrutura  Descrição
Analista de Infraestrutura  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        20.416,29 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.616,23 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        24.032,52 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        26.482,12 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,12 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.482,28 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 3 26.482,12             Município / UF

Analista de Infraestrutura  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 26.482,12             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      8.910,86                8.910,86 

55,58%       4.952,86                          -   

      1.040,39                          -   

               -    , 

9,50%       1.415,89 

7,50%       1.224,00 

0 22 534,65-      

                  722,43 

9,25%       1.788,23                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 19.332,23   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 4 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Monitoração 

e Observabilidade  Descrição

Analista de Monitoração e 

Observabilidade  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        14.904,11 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.639,89 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        17.544,00 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        19.332,23 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,17 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   9.951,25 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 4 19.332,23             Município / UF

Analista de Monitoração e Observabilidade  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 19.332,23             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    11.924,35              11.924,35 

55,58%       6.627,83                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.858,13 

7,50%       1.606,30 

0 22 715,46-      

                  691,90 

9,25%       2.346,77                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 25.370,46   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 5 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Analista de Suporte e 

Automação  Descrição

Analista de Suporte e 

Automação  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        19.559,26 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.464,43 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        23.023,69 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        25.370,46 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,13 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 12.931,43 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 9 25.370,46             Município / UF

Analista de Suporte e Automação  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 25.370,46             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

      8.019,78                8.019,78 

55,58%       4.457,58                          -   

      1.040,39                          -   

               -   

9,50%       1.284,19 

7,50%       1.110,14 

0 22 481,19-      

                  722,43 

9,25%       1.621,89                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    65,68 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

5 176 17.533,97   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 6 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista de Teste  

Descrição
Analista de Teste  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        13.517,75 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          2.394,33 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        15.912,08 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        17.533,97 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,19 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                   9.060,17 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 10 87.669,85             Município / UF

Analista de Teste  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 17.533,97             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    14.257,38              14.257,38 

55,58%       7.924,58                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.202,96 

7,50%       1.904,40 

0 22 855,44-      

                  691,90 

9,25%       2.782,28                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

2 176 30.078,68   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 7 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Analista UX/UI  

Descrição
Analista UX/UI  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        23.189,04 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.107,36 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        27.296,40 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        30.078,68 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,11 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 15.264,46 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 11 60.157,36             Município / UF

Analista UX/UI  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 30.078,68             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



59 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    27.788,92              27.788,92 

55,58%     15.445,73                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       4.202,96 

7,50%       3.633,35 

0 22 1.667,34-   

                  691,90 

9,25%       5.308,23                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

6 176 57.386,27   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 8 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto Cloud  

Descrição
Arquiteto Cloud  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        44.241,73 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          7.836,32 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        52.078,04 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        57.386,27 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,07 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 28.796,00 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 12 344.317,62           Município / UF

Arquiteto Cloud  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 57.386,27             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    15.553,50              15.553,50 

55,58%       8.645,00                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.394,53 

7,50%       2.070,01 

0 22 933,21-      

                  691,90 

9,25%       3.024,23                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

16 176 32.694,34   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 9 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Rede  

Descrição
Arquiteto de Rede  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        25.205,58 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.464,54 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        29.670,11 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        32.694,34 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,10 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 16.560,58 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 15 523.109,44           Município / UF

Arquiteto de Rede  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 32.694,34             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    16.574,20              16.574,20 

55,58%       9.212,32                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.545,39 

7,50%       2.200,42 

0 22 994,45-      

                  691,90 

9,25%       3.214,76                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

3 176 34.754,18   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 10 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Arquiteto de Software  

Descrição
Arquiteto de Software  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        26.793,60 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.745,82 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        31.539,42 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        34.754,18 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,10 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 17.581,28 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 16 104.262,54           Município / UF

Arquiteto de Software  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 34.754,18             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    17.821,72              17.821,72 

55,58%       9.905,73                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.729,78 

7,50%       2.359,82 

0 22 1.069,30-   

                  691,90 

9,25%       3.447,64                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

7 176 37.271,77   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 11 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Cientista de Dados  

Descrição
Cientista de Dados  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        28.734,53 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          5.089,60 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        33.824,13 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        37.271,77 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,09 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 18.828,80 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 17 260.902,39           Município / UF

Cientista de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 37.271,77             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    16.574,20              16.574,20 

55,58%       9.212,32                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.545,39 

7,50%       2.200,42 

0 22 994,45-      

                  691,90 

9,25%       3.214,76                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

10 176 34.754,18   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 12 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor de 

Aplicativos Móveis  Descrição

Desenvolvedor de Aplicativos 

Móveis  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        26.793,60 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.745,82 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        31.539,42 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        34.754,18 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,10 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 17.581,28 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 18 347.541,80           Município / UF

Desenvolvedor de Aplicativos Móveis  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 34.754,18             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



64 

 

PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    14.257,38              14.257,38 

55,58%       7.924,58                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.202,96 

7,50%       1.904,40 

0 22 855,44-      

                  691,90 

9,25%       2.782,28                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

5 176 30.078,68   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 13 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição

Desenvolvedor Front-

End  Descrição
Desenvolvedor Front-End  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        23.189,04 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.107,36 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        27.296,40 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        30.078,68 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,11 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 15.264,46 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 19 150.393,40           Município / UF

Desenvolvedor Front-End  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 30.078,68             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    21.181,93              21.181,93 

55,58%     11.773,41                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       3.226,43 

7,50%       2.789,16 

0 22 1.270,92-   

                  691,90 

9,25%       4.074,89                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

6 176 44.052,91   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 14 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Engenheiro de Dados  

Descrição
Engenheiro de Dados  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        33.962,42 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          6.015,59 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        39.978,01 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        44.052,91 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,08 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 22.189,01 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 22 264.317,46           Município / UF

Engenheiro de Dados  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 44.052,91             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    14.257,38              14.257,38 

55,58%       7.924,58                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       2.202,96 

7,50%       1.904,40 

0 22 855,44-      

                  691,90 

9,25%       2.782,28                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 30.078,68   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 15 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Engenheiro de IA  

Descrição
Engenheiro de IA  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        23.189,04 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          4.107,36 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        27.296,40 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        30.078,68 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,11 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 15.264,46 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 23 30.078,68             Município / UF

Engenheiro de IA  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 30.078,68             Data base da categoria (dia/mês/ano)

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    12.475,20              12.475,20 

55,58%       6.934,01                          -   

      1.007,08                          -   

               -   

9,50%       1.939,55 

7,50%       1.676,69 

0 22 748,51-      

                  691,90 

9,25%       2.449,60                   252,28 

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

1 176 26.482,12   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 16 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
Gestão de Projetos  

Descrição
Gestão de Projetos  

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        20.416,29 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada

Subtotal 2                          3.616,23 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3                        24.032,52 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        26.482,12 2.D. Auxílio creche

2.F. Assistência odontológica

 Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

FATOR K                                2,12 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (especificar)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 13.482,28 

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

Valor mensal do Posto 24 26.482,12             Município / UF

Gestão de Projetos  176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 26.482,12             Data base da categoria (dia/mês/ano)
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 
 

 

Posto Descrição do Posto Horas
Qtde. de MAO 

por posto

Valor mensal 

por MAO

Valor mensal por 

posto

Posto 1 Analista de Cybersegurança  176 5 R$ 40.868,31 R$ 204.341,55

Posto 2 Analista de Dados  176 11 R$ 26.416,73 R$ 290.584,03

Posto 3 Analista de Infraestrutura  176 1 R$ 26.482,12 R$ 26.482,12

Posto 4 Analista de Monitoração e Observabilidade  176 1 R$ 19.332,23 R$ 19.332,23

Posto 5 Analista de Suporte e Automação  176 1 R$ 25.370,46 R$ 25.370,46

Posto 6 Analista de Teste  176 5 R$ 17.533,97 R$ 87.669,85

Posto 7 Analista UX/UI  176 2 R$ 30.078,68 R$ 60.157,36

Posto 8 Arquiteto Cloud  176 6 R$ 57.386,27 R$ 344.317,62

Posto 9 Arquiteto de Rede  176 16 R$ 32.694,34 R$ 523.109,44

Posto 10 Arquiteto de Software  176 3 R$ 34.754,18 R$ 104.262,54

Posto 11 Cientista de Dados  176 7 R$ 37.271,77 R$ 260.902,39

Posto 12 Desenvolvedor de Aplicativos Móveis  176 10 R$ 34.754,18 R$ 347.541,80

Posto 13 Desenvolvedor Front-End  176 5 R$ 30.078,68 R$ 150.393,40

Posto 14 Engenheiro de Dados  176 6 R$ 44.052,91 R$ 264.317,46

Posto 15 Engenheiro de IA  176 1 R$ 30.078,68 R$ 30.078,68

Posto 16 Gestão de Projetos  176 1 R$ 26.482,12 R$ 26.482,12

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA 

Consolidação de Proposta Comercial

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

SENIORIDADE LÍDER DE POSTO 

 

Percentual Valor (R$) Percentual Valor (R$)

    14.953,39              14.953,39 

55,58%       8.311,44 0,00%                          -   

      1.007,08 0,00%                          -   

               -                            -   

                         -   

9,25%       2.245,15                          -   

7,50%       1.988,78                          -   

0 22 897,20-      

                  691,90 

9,25%       2.905,55                   252,28 

                         -   

(1) percentual transposto da planilha B e aplicável aos salários.

(2) percentual aplicável aos subtotais 1.                    62,90 

(3) percentual aplicável aos subtotais 1 e às despesas mensais administrativas e operacionais.                          -   

(4) tributos - percentual transposto da planilha C e aplicável ao custo total mensal (calcula-se "por fora" sobre o subtotal 3).                          -   

                         -   

                         -   

B - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO C - TRIBUTOS 

%

1.1. INSS 5,00% 9,09% 5,00% 2,00%

1.2. SESC / SESI / SEST 1,50% 2.2. Licença maternidade 0,07% 0,40% 0,65%

1.3. SENAC / SENAI / SENAT 1,00% 12,12% 4,35% 3,00%

1.4. INCRA 0,20% 0,00% 9,75% 3,60%

1.5. Salário Educação 2,50% 2.5. Licença paternidade 0,03% 9,25%

1.6. FGTS 8,00% 2.6. Ausências Legais 0,93%

1.7. Seguro Acidente de Trabalho 0,50% 2.7. Acidente de Trabalho 0,00%

1.8. SEBRAE 0,60% 0,00% 4,29% Cálculos da Multa do FGTS

Somatório do GRUPO 1 19,30% 22,24% 4,29% =(((0,4+0,1)*0,08)*J31)

=((0,08*0,5*0,9*(1+(5/56)+(5/56)+(1/3)*(5/56)))*J31

TOTAL DOS ENCARGOS 55,58%

CONSOLIDAÇÃO DO VALOR POR POSTO
Qtde. de 

MAO por 

Posto

Base de 

Cálculo

Hora mês

Preço por 

MAO
DF000783/2024

2 176 31.411,40   R$ 1.597,87

01/05/2024

DF

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA ESTATAIS - POSTO 1 - A PARTIR DE 24/01/2025

A - DEMONSTRATIVO DE CUSTOS MENSAIS

I - MÃO DE OBRA II - REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E INSUMOS

Descrição
LÍDER DE POSTO 

Descrição
LÍDER DE POSTO 

I.1. Salários

C
o

m
p

o
s
iç

ã
o

 d
a
 

re
m

u
n

e
ra

ç
ã
o

1.A. Salário base

I.2. Encargos sociais mensais sobre salários 
(1)

1.B. Adicional de periculosidade

I.3. Insumos mensais de mão de obra - benefícios 1.C. Adicional de insalubridade

I.4. Insumos mensais de mão de obra - uniforme, EPI e outros 1.D. Adicional noturno

Subtotal 1                        24.271,91 1.E. Adicional de hora extra

I.6. Despesas Mensais Administrativas e Operacionais 
(2)

1.F. Intervalo intrajornada  Valor da 

passagem 

 Qtd de 

Dias 

 Total com 

Descontos I.7. Lucro mensal 
(3) 1.G. Outros (especificar)

 Qtd de 

Passagens 

Subtotal 2                          4.233,93 

B
e
n

e
fí

c
io

s
 

m
e
n

s
a
is

 e
 d

iá
ri

o
s 2.A. Transporte

Subtotal 3

CUSTO TOTAL MENSAL - MÃO DE OBRA                        31.411,40 2.D. Auxílio creche

                       28.505,84 2.B. Auxílio alimentação

I.8. Tributos sobre preço hora/homem proposto 
(4) 2.C. Assistência médica e familiar

2.F. Assistência odontológica

GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 DESCRIÇÃO

FATOR K                                2,10 2.E. Seguro de vida, invalidez e funeral

2.G. Outros (Somatória dos Benefícios)

In
s
u

m
o

s
 

d
iv

e
rs

o
s 3.A. Uniformes

3.B. Materiais

3.C. Equipamentos ou EPI

2.3. Férias + 1/3 3.3. Multa do FGTS Cofins

3.D. Outros (especificar)

 TOTAL                                 15.960,47 

2.1. 13º Salário 3.1. Aviso prévio indenizado ISS

3.2. Incidência do FGTS sobre o item 3.1 PIS/Pasep

Dados complementares para composição dos custos referentes à mão de obra

Descrição
Quant. de Horas 

por Mês

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

(Nº de Registro no MTE)

2.4. Ausência por doença Somatório do GRUPO 3 CPRB

TOTAL

GRUPO 4

2.8. Outros (especificar) 4.1. Incidência do Grupo 1 sobre o Grupo 2

Somatório do GRUPO 2 Somatório do GRUPO 4

Valor mensal do Posto 1 62.822,80             Município / UF

LÍDER DE POSTO 176 Salário normativo da categoria profissional

Valor mensal da Mão de Obra 31.411,40             Data base da categoria (dia/mês/ano)
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PRIMEIRO ADITIVO                                                                                                   
DGCO nº 03297/2024 

                                                                                        OC nº 195687 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, ART. 29, INC. XV DA LEI 13.303/16 

 

#interna 

 

Posto Descrição do Posto Horas
Qtde. de MAO 

por posto

Valor mensal 

por MAO

Valor mensal 

por posto

Posto 1 LÍDER DE POSTO 176 2 R$ 31.411,40 R$ 62.822,80

FQ415-023 - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS SEM AVISO PRÉVIO - LEI DA 

Consolidação de Proposta Comercial

D4Sign fa6df584-f8db-49f2-a8ed-e30276fce7d3 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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